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PREFEITURA ilIUHICIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

C(INTRÂTO N"04U3024

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Fecleral n."
14.133121 e alterações posteriores, que enfre si celebram a

FT]NDO MUMCIPAL DE SÀUI}E I}E CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, ro 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato ropresentado pelo, Sr. Erivan
§antos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrp€sa
CAPELA ÂUTO PO§TO I}E COMBT]STNTEL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' 26.2ü6.{14110001 -22,, Rua Manoel
Gonçalves, S/IrI, Centro, Capela do Alto AlegrelBA, CEP
44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos
Andrade Ferrari, portador de CPF no 013.009,635-06.
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolveln firmar o prssente Termo de Contrato, som base no
Pregão Presencial n" 001 12024, regido no que couber pela
Lei Federal n" L4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabetecidas:

CI,ÁU§ULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitui o objeto do presetrte conilato a Aquisição de combustível destinado ao abastecimento
dos veículos que serv€m ao Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas
unidades, conforme disposições estabelecidas no Pregão Presencial n" 00112024, autorização
contida nos Processo Administrativo de n" 02512O2{ que independente de.transcrição irrtegram o
presente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

cr,Áusura sEcuNDA - REcTME nn rxacuÇÃo

O presente contrato tená regime de execução do trpo parcelado, conforme necessidade do uso do
serviço.

cr,Áusur,l TERCnIRÂ - Do INsrRLilt{§NTo vtrtcur*ltóRto

O presente contrato estii vinculado ao Processo Administrativo n' 025i2024,kegàa Presencial
n" A0U2024, e proposta comercial apresentada pela COIYTRATAI)A, que independente de
transcrição integram este instrumento contratual.

cr"iusur"E QUARTÂ - vALoR n coNorÇôEs D§ pAcÂMm\rro.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instnrmento, a CONTRATANTE p"gani à CONTRATADA o valor global é
de Rl§ 636.490,00 (seiscentos e trinta e seis mil quatrocentos e noverta reais), sendo este,
produto dos preços unitários do item constante no anexo único deste instnrmento.

Parúgalo Prtmefuo: A CONTRATADA emitirá e apresontará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de emo.

Panúgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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PRHFfr ITURA ilfi UIII IüIPAL NE
CAPTLA T}O ALTO ALESRE I BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretâria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.2L2191e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440 I 2Ol I e I 4.333 / 2l);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu pruo de validade;

cliiustrlA QUTNTA -DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do tenno de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinafura do
contuato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuse Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período miíximo de 30 dias contados a partir do recsbimento do pleito.

cr"iusur"a §EXTA * RETENÇÃo rnrsurriRla

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá rcalizat a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no ancxo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101i00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestaçâo de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encamiúar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos [,
II ou III do Decreto Municipal n" A8412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isençào pretendida."

CLÁUSULA QTIINTA - DA ENTREGA DOS ITEN§

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 025/2024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 * Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133/21.

4.3 - Em caso de divergencia entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fomecedor serií notificado para retirá-los imediatamente, püL adoção das
proüdências cabíveis.
4.4 - O pruzo para entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
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PRHF§ITURA ilIU]-IICIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorÍa motivojustiÍicado, comprovado e aceito pela Administraçào.

cLÁu§riLA orÍAvA -DÂ DOTAÇÃo onÇanrsNTriRrA

As despesas decorrentes deste conkato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUSULA NONÀ - DA§ GARANTIAS EXIGIDA§

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cLÁusuLA nÉcrnnA - oBRrcAÇoE§ nÂ§ pARTEs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestat as informações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidorresponsível pelo recebimento e conferàrcia do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçâo da CONTRATADÀ:
a) Responder em relação aos seus errpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adminishação ou a terceiros,
decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do conffato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documantos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

enffega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a exeeução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas pam, a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contatação direta;

cLÁusuLA »Écura,L pRrMErRÂ - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
f - Unilateralmente, a critério da Âdministração:

a) Quando necesvária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite pemritido por lei.

If - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituiçào da garantia de execução;
b) Necessrâria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;

ORGAO/TTNIDAI}E PROJETO/ATIVIDAI}E ELEMENTODE
DESPE§A

FONTE I}E
RECURSOS

0610- Fundo Municipal
de Saúde

2002- Manutenção dos serviÇos
Técnicos e Apoio
Administratir,'os

2A24- Atendimento dos serviços
de AtenÇão Básica em Saúde

33903000 - Material de

Consumo 1.500. 1002

I -600.0000

*
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PRHFHITURA TfrUHITIPAL NE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE; BAHIA

c) Necessária a modificação da forma de pagarnarto, por motivos relevantes e
superveaientes, mantido o valor inicial;
d) para restabclecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
preüsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conkato tal
como pachudo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primefuoz A Contratada obriga-se a aceitar, nas Ínesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou zupressões efehradas até limite de 75Y" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Conkato.
Panrtgrafo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo miiximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contato.

CLÁUsULA nÉcrUe §EGT,NDA _ DA REsCIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 dfl, lei L4.133121, sem prejuízos das sanções
apli«iveis.

Parágafo Primebo'. Ocorrendo a rescisão sem que haja cúpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento deüdo pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Parógafo Segundo: Os casos de rescisão conhatual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRÁTADÂ o direito à préüa e ampla defesa;

cLÁusuLA pucrMÀ TERCEIRÀ - DA FORÇA MÀIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suís obrigações, devení comunicm o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o conhato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podando qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderào entre si por akaso decorrente de
força maior.

CLÁUSULÂ DÉCA{A QUÂRTÀ, DAs PENÂLIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, zujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.L33/21, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atl'a.so, sobre o valor da
parte do serviço níorcalizado

II. 0,7 (§ete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao ffigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimeilto das condições ora
estipuladas;

/a* i*/'14/u'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

§3"- As multas previstas nesta clausula não tern caráter compensatório e o seu paganrento não
eximirá o(a) CONTRATAD0, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei l4.l33l2l,decorrentes das infraçôes cometidas.

cLÁusuLA DÉcIMA et[NTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato juridico perfeito e conferindo às partes signatrárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCrtvTA §EXTA. DÀ VIGÊNCIA

O presante contrato passará a vigorar a partir de ll/0412024, com termino em l0/M12025, podendo
ter seu prazo proffogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA sÉTTTT,I. - FISCAL Do coNIRATo

Fica designado a Sr.o Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícúa no 201102, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e veriÍicar a confonrridade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA NNCTNAA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, poÍ cstaÍsm justas e acertadas, subssrcvem as partes o presente Tsrmo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, napÍeseilça de duas testemunhas.

Alto Alegre, Bahia, I I de Abril de 2024.

ERrvAN
Sec. de Saúde

Ârrfu{ 
CAPÚLÀ

/í4n/, úü, /lu a* * fu\ao;w'
ÀUTO PO§TO DE COMBUSTTVEL

Rep. legal, Ângelo Marques Andrade Ferrari
CONTRATADO

Testemunhas:

CPF: on463q7 55 -71 CPF: ü6+ ''t5fl 4LS Ü3
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R$ 5,95 RS 624.750.002
DIESEL S10, aditivado,
da ANP.

conforme normas

4 frgrina 
Aditivada, conforme noÍrnas * 

|

R§ 5,87 R$ tL.t4ü,00

ANEXO TINICO

/.P -(,Ulhfu,

TTEM v.

LT 105,000

LT 2.000

VALORTOTAL
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PRHFEITU RA ilTU }-IICIPAL DE
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RESTJMO t}O COIYTRATO N" 043 12il24

CONtTAtANtC: I.TINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' I1.286.393i0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado
pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: CAPELA AUTO POSTO DE COMBU§TML LTDÀ, inscrita no CNPJ sob
o n' 26.206.041/000f-22, Rua Manoel Gonçalves, S/1.{, Centro, Capela do Alto AlegrelBA,
CEP 44.645{00, nesse ato representado pelo Sr. Ângelo Marços Andrade Ferrari, portador de

CPF n'013.009.635-06.
Objeto: Aquisição de courbustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao

Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 636.490,00 (seiscentos e trinta e seis mil quafrocentos e noventa reais).
Data da Assinatura: I I de Abril de 2024.
Vigência: 10 de Abril de2O25.
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PKHFEITURA MUNIÜIPAL DE TAPHá-A W# -&tTO ALffiGffiff,-M&,ffiffiffiüIffiHPIffi

RESUMO DO CONTRATO N'043 12024

(]tiIIIrAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DB SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' PCSSOâ JUTídiCA dC diTCitO

prrulico interno, CNpJ sob o n" I 1.286.393n00 l-68, com sede à Av, Lornanto Junior, n" 230, Bairuo: Centro, Capela do

Aito Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Cestor do Fundo MLrnicipal.

(.rr:rlratirrlo: CApELA AUTO posTo DB C0MBUSTIVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob n no 26.206,04110001-

22. l(Lra Manoel Colçah.es, SAtr, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr'

Ângclo Marcos Anclrade Ferrari, portador de CPF n'013.009.635-06'
otiieto: Aquisição de combustÍvel destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao Fundo Municipal de saúde

dt: ('apcla do Alto Alegre e suas unidades.

Fuuclanrentação Legal: Lei It" 14.13312021.
yiilor do Contrato: R$ 636.490,00 (seiscentos e trinta e seis mil quatrocentos e noventa reais).

!)rr{a cla Assinatura: I I de Abril de 2024.

\';sincia' l0 de Abril de 2025.

,r,r';,ir-'i: Jirât1uim Machatjo, Nu I/0, 1'Andar- Centrr:, Cep: 44645-000, Fotre/Íax: (75)3690-2222 E-mail:prefeiruradç:r:'apela@yahoo r;itrn
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIVA oE oÉeIros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OIVIOR

ATIVA oa uxlÂo

Nonte: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ : 26.206.0411000'l -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 0e

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e cerlificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAIJ) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenrla Nacional (PGFN).

Esta certidão é válicja para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de r:rlte fer)ei'ativo, pata

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito passivo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇoes socr;ig prevtstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejullto .i,, 1?"

A aceitaçáo desta cerlidâo está condieionada à verificaçâo de sua autenticid;rde na i'ltei'net, ncs

endereços <http //rÍi:. gov. bP ou <htlp :/iwww, pgfn. gov,br>.

CertidáoenritidagraturtamentecombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNn01.75'1 ,de'iitÇ)t2014.
Emitida às 08:49 47 do çtia04t1212023 <hora e data de Brasilia>

Válida até 0 1 106120;14.

Código de controle da certidâo. ECA0.8DA7,D9D3.EDD4

Qualquer rasura cLt ennenda invalidará este documento,

v
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GO\/EltN() D() [is'l',tD() DA BAItIA

SECRE]-A RI ;\ DA IIAT'V.N DA

Lirntssiiu: 18i03,'202"1 {.''' '! {,

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 20241167 532

Fir:i,, .urtificado que não constarn, até a presente data, pendências de responsabilidade da Llessoír íisica ou jurídic;i ri :irt 'i

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secrete,rt;

[.:ri;i ueilidãg engloba todos os seus estabàlecimenlos quanto à inexistência de débitos, inclustvc: os irlscritos net i] v tii'

/riivr,i, dê competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazencla Pul-rlir';': r-!:r Fstaco ri;1 frr::'!';rr

cobrar quaisqLrer <JébitOS qUe vierem a Ser apuradoS poStertorrlri:r i[ü'

l:rnitrda em 1g/03/2024, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contacjos a partir da data de sua

emissão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIAS FAZENDARII

OUVIATNTERNET,NOENDEREÇOhttp:/iwww'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartâo original de inscriçâo no CPF ou no CNPi da

Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda'

V

RAZÃO SOCIAI

CAPE[,,t r\t]'l'O l'OS]'() Dti COI\{BUS'flVEIS LTDA

CI.JPJ

26.206.041/000 l-2:J

lNscRlÇÃc t=s'rnDUAL

l3 5,449.95[]

Piigina I dc 1
Il e:l(''crtirla<lNc g11( 1 

r, ri ;'1'ti



Corts ulta RegularidaCe «Jo Enrpregador
1 6l{-).i'l-11, 09:'l i'

\/

\J

ffiffi
:]:.ri,,;,ri.,;l:.. :" :. ' .rl :: . i-'i

%ffi
Certifi caclo de Regtrl ari dade

do FG"I'S - CRIr

Inscrição:
Razão

'2.6 ,206.04 uo0 0t-22

CAPELA AUTO POSTO DE COMB LTDA ME

RMANOELGONCALVESIÇENTROIcAPELADOALTOAT'EGttH/BÉ\/
44645-000

h

Endereço:

A Caixa Econôrrica Federal, no USo da atribuição que 16. ço,-rí ''l , ' '

Z, ãu f-.i 8.036, de 11 de nraio de 1990, certifica-que' nesta dat;-:' a

a'"piàru acima identificada encontra-se em situação regular perâÍ'ilr; i)

ÊunOo de Garantia do Tenpo de Servico - FGIS'

o presente certificado não servirá de prova contra cotrrança de

luaisquer débitos ieferentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FGf S'

Vatidade: 1 6l O3l 2024 a t4l 0412024

CeÊificação Número: 20240316035952958067 16

Inforrnação obtida em L8/ 0312024 09:17: 05

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei ;r>Lci

condicionada a ,erúicação de autenticidade no site da catxa:

www.caixa.gov.br

írrttr:.,,ir":or"lsulta-crf.caixa.gov.br/crrnsLlltacrt/pages/consr"rltaErnpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI§TAS

ccMBU S T IVE I S LT DA (i'4AT'i.' -l :-' i" i;' 'l l- l- 'r\ 1' ::', I

l'i rrne : CAPELA ;\UTC FCS TC DE

L*li',i P,J: 26.20(, ' t.)/i 7-,/ 0C01-22
(-r:rt iCão no : ;B63371 C i2024
L.,;6-reCição : 1 8,'" 03'/ 2C24, às

vi;ili"dad.e: 1 I i' )9 i'2024 180

,Je sua expeci i c;ão .

09: r7 224 
r r \ 

^ 
i a.: r-()r-' la ü- i-,r(cen[o e oitenta) Cías, col-iIaCos c

\-,

\D/

certif ica-se que CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTMIS ITDA (MATRI:I B

rrLrAIS), inscr::-to (a) no CNPJ sob o no 26.206.04L/OOOL*zz, WÃO COxsrA

como inadimpi-ente no Banco Nacional de Devedores 'Irab'r:lhist'as'
(,erti<1ão emi,-i<la COrrr J:ase nos arts. 642-A e 8B--r-" -r(r '' -'1' j"-'''

ilas Leis <icr T'ra,i:a1i':t.:, à{:rresceÍttados pelas Leis rl 5i ' 
u 12' '440/201"1 e

i3.46'l /201.'t , Ê.: itL) ALr: cti2022 cla CGJT, cie 2l de i"r:'r' t-c; de 20'"'i '

Os dados CDnsLant,r:s desta L'ertidãc 5ãr:r Cle r€i:rr- r' ' i l l'l':''l' 'r''"'

'l'r:-bunais da Trabalho.
\,.: casô cle peL;s()a jurídica, a cert.idão at.est;: â 'r:il'iir'r':i'r em ['::] I i

.r t".odos os sÉitls est-abelecimentos, agências cu i' ' -' '

lr aceitação cles Ia ,l:e rtrdão condiciona-se à vr : i i 'rÇã "' ii: ]

ar-rl--enticidacie no pr-rrtaI clo Tribunal Superío' ':-i' i'raÍ;a"ll-L' ':'

Internei (ht L p: / l wwví. tst. jus'br) '

Certidão emiti'Ja gratu"i-tamente

rNroRI'{AÇÃo TMPORTANTE

Liü Bancc Nacicrna.l cle IleVedOres Trabalhistas r:on:;letlt os í1'r '1r-l

neceSSárioS ;i iil,.,::rt ificaçãO daS PeSSOaS nat'"ir''ri''' ir jurlri'''"'

i nadimplept(iri I)e1't:Íit-cj e JuStlÇa dC Trabalho qucitrl"() r:'ij obri'gü('--e;

i=,r.;t abelecidas cITr serlt..cnÇa COndenatÓria t'r'anSitarl'r elli tr":lgado Or'i eIn

,:.coÍdo§ jucir:j.ais 'crabalhistas, iIlcluslVê Ii (r (i":""1 ífier;L(:; : "i

recolhiment.os previdenciários, a honorárics, ;i custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determirlados eln I ; .r':: j j

cle execuÇão r]e acot:tios firmados perante o Mji l''''' " '

TrabaIho, Comj ssão cie Conciliação Prévia ou clemais' l' -i' i i.iIOs quer' I r'

ciisposi ção leg;l i , cont iver f orÇa executiva '
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MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRH

F AZEN OÀ PUBLICA MUNICIPAL

cERTtDÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000004412024

Emissão: 2910212024

Validade i 2910512024

CAPELA AUTO POS TO DE COMB(TSTIVE,S LTDA ME

CGÁ : 00A.001 ,120/001'6A

CPFiCNPJ: 26 -206'\il /AA01'22

CNAE: 4731 -B/00

RUA TfiANOEL GONÇ ALVES,S/N

PO§ro
CENTRA

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE' BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PEIç49..PRO']'ÜCOLrii';rr NESTE 0'l'
RESSAL,AD. o DrRErTo DA FAZENDA puslrõÀ uúúrcrpnr'oE rnscnrv'R r, ..BRAR DivlDAs ai'rl:

vENHAM A sER npunnoin§, bgnirrróo,paüób ôÉyÉ-o.:ry1:E DlRElro, QUÉ' MANDANDo ilEvrr?

os REcrsrRos DA orüpÁ ATrvA rNSCRrrn"pÉórn nernnlçÂo, Gnrircorr-sE A lNExlsrÊir('iA i""

oÉetros RELATrvos n rruscntÇÃo AcrMÀ E pnnícoruàrAR, DErERÍ\nrNFr eur ross' EXrRAri'r i:; '

õEnr'róEo NEcATIvA CIE TRIBUToS MUNlclPAls'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO EIi J I ii{')( ;iJII4ÊNTÜ
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